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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondoniense 

   

MENSAGEM NP 436/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.062/2025, que "Institui, no Calendário Oficial 

do Estado de Rondônia, o Circuito Rondônia de Pesca Esportiva". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputa 
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o 	REDANO 

Presidente LE/RO 

PAI_ AC IC MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1.062/2025 

Institui, no Calendário Oficial do Estado de 
Rondônia, o Circuito Rondônia de Pesca Esportiva. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do estado de Rondônia, o Circuito Rondônia de Pesca 

Esportiva, a ser realizado anualmente no período compreendido entre os meses de março e 

novembro. 

Art. 22  O Circuito Rondônia de Pesca Esportiva passa a integrar o Calendário Oficial do 

Estado de Rondônia. 

Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputa o L REDANO 
Presidente — LE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONOON 
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